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PORTARIA NQ 099/93 - GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 19, inciso 29, do Re 
gimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

DESIGNAR as servidoras ANDRÉA CARLA GUEDES TOSCANO e MARIA 
TERESA FARACHE PORTO, Auxiliares Judiciários, Classe "A", Padrão 
III, do Quadro de Pessoal Permanente deste TRE/RN, como membros 
da Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria nS 
030/93 - GP, de 13.04.93, cuja composição foi alterada pelas Por 
tarias nQs 074/93-GP, de 04.08.93 e 095/93-GP, de 26.11.93, a 
partir desta data e até ulterior deliberação.

COMUNIQÜE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
em Natal, 10 de dezembro de 1993.

Grande do Norte,

IRADesembargador ARMANDO DA 
Prefsidente do T
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